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Ass:    ____________

ATA DE ABERTURA DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PROCESSO N° 2258/2023

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 001/2023

OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  OBRA  DE  CONSTRUÇÃO  DE  UMA

UNIDADE ESCOLAR NO BAIRRO JARDIM PANORAMA

Aos 13 dias de junho de 2023, às 9h30, na Sala de licitações da Prefeitura Municipal de Caçapava, situada

à Rua Capitão Carlos de Moura, nº 243, Vila Pantaleão, Caçapava/SP, reuniram-se para proceder à abertura da licitação

sob a modalidade Concorrência Pública nº 001/2023 para CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE ESCOLAR NO BAIRRO

JARDIM PANORAMA, a Comissão Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria nº. 22/GAB, de 13 de abril de 2023,

composta pelos seguintes membros presentes: Sr. Felipe Rodrigues Miranda dos Santos – Membro, Sr. Jonatas William

Silva – Membro, Sr. Caio Luiz Storto Santos - Membro. Representando a equipe técnica da Secretaria Municipal de

Planejamento Urbano e Meio Ambiente, esteve  presente a Sra. Rosaura Ferreira de Oliveira, Secretária Adjunta. 

Apresentou envelope dentro do horário estabelecido, a empresa abaixo citada:

• ELEFE ENGENHARIA CIVIL EIRELI EPP, CNPJ nº 21.582.444/0001-52, sem representante credenciado.

• ENGEPLY ENGENHARIA SERVIÇOS E SUPRIMENTOS LTDA, CNPJ nº 16.793.191/0001-26, sem representante

credenciado.

• T N SOUZA COMERCIO SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ nº 27.531.925/0001-15, sem representante

credenciado.

Após vistoria  dos envelopes,  de “Habilitação e  Proposta  de Preços”  e  constatado que todos estavam

devidamente lacrados, os presentes os rubricaram e, a Comissão iniciou os trabalhos com a abertura dos envelopes 01 –

Documentos de Habilitação. 

A documentação de habilitação das empresas participantes foram rubricadas e a Comissão decidiu pela

suspensão da sessão para diligência para análise contábil aos índices do balanço e posterior decisão de habilitação.

Após  análise  da  documentação  apresentada,  a  Comissão  comunicará  os  interessados  através  de

publicação no Diário Oficial do Município, informando o resultado de habilitação da empesas participante, abrindo-se o

prazo recursal estabelecido pela Lei 8.666/93.

E, para constar, foi lavrada a presente ata, que será assinada por todos os presentes.

A Comissão tornará público o resultado desta sessão.

____________________________

Felipe Rodrigues Miranda dos Santos

Membro

_____________________________

Caio Luiz Storto Santos

Membro

___________________________

Jonatas William Silva

Membro

_____________________________

Rosaura Ferreira de Oliveira

Secretária Adjunta
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